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[bookmark: _Hlk94269457]EDITAL Nº 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PROCESSO Nº 018/2026

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: (MENOR PREÇO POR LOTE) 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

FINALIDADE: Contrato de fornecimento.

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/05/2026 às 09h00min 

DATA DE TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11/06/2026 às 08h59min 

DATA DEABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA:  11/06/2026 às 09h00min 

INICIO DO PREGÃO (fase competitiva): 11/06/2026 às 09h15min (estimativa)

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: (Aberto) 

[bookmark: _Hlk205475221]OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação, conforme quantitativos e especificações elencadas neste edital e seus anexos.


A presente licitação terá COTA RESERVADA para empresas enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) e COTA PRINCIPAL para ampla participação, de acordo com o artigo 48, das leis complementares nºs 123/2006 e 147/2014 e regulamentado pelo decreto federal nº 8.538/2015, conforme segue:
Lotes: 01 à 13:  cota reservada disputa exclusiva de ME/EPP/MEI
Lotes: 14 à 166:  cota principal disputa aberta à ampla participação 


VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS)

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.







EDITAL Nº 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PROCESSO Nº 018/2026

A presente licitação terá COTA RESERVADA para empresas enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) e COTA PRINCIPAL para ampla participação, de acordo com o artigo 48, das leis complementares nºs 123/2006 e 147/2014 e regulamentado pelo decreto federal nº 8.538/2015, conforme segue:
Lotes: 01 à 13:  cota reservada disputa exclusiva de ME/EPP/MEI
Lotes: 14 à 166:  cota principal disputa aberta à ampla participação 


A FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FIEC, localizada à Avenida Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, nº 3405, Jardim Regina, Indaiatuba/SP, CEP. 13.349.003, representada pela autoridade superior, torna público e para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na Modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a  contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação, conforme quantitativos e especificações elencadas neste edital e seus anexos.


FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 14.958/2023, Lei Complementar nº 123/06 com as alterações da Lei Complementar nº 147/14, Decreto Federal nº 8.538/2015 e de demais normas aplicáveis a espécie.

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: O Edital e seus Anexos encontram-se disponíveis na internet no endereço: www.novobbmnet.com.br e www.fiec.com.br, onde poderão ser consultados e extraídas cópias.

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança criptografia e autenticação em todas as suas fases através do aplicativo “BBMNET LICITAÇÕES, constante da página eletrônica do BBMNET – Licitações Públicas, no endereço: www.novobbmnet.com.br

O certame será conduzido pelo(a) Pregoeiro(a), constante da página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br) e Equipe de Apoio nomeados pela Portaria nº 08 de 13.01.2026.
A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital para o credenciamento junto ao provedor do sistema para participação da licitação, bem como, o cadastramento e a abertura da proposta, atentando também para a data e horário para início da etapa competitiva, conforme abaixo:

DATA DE INÍCIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 27/05/2026 às 09h00min 
DATA DE TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 11/06/2026 às 08h59min 
DATA DEABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: 11/06/2026 às 09h00min 
INICIO DO PREGÃO (fase competitiva):  11/06/2026 às 09h15min (estimativa)
SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 
MODO DE DISPUTA: (Aberto) 
REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília /DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

[bookmark: _Hlk229565294]VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$129.083,85 (cento e vinte e nove mil e oitenta e três reais e oitenta e cinco centavos).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 05.01.01.12.363.5001.2050.3.3.90.30.00 - Manutenção da Unidade FIEC – Material de Consumo.  

DO INTERVALO MONETARIO ENTRE OS LANCES
O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances sobre o valor total do lote, nos termos do disposto no art. 57 da Lei Federal nº 14.133/2021, será de: R$ 20,00 para os lotes 3, 25, 38, 94, 99, 110, 156 e 157; R$ 40,00 para os lotes 2, 5, 36, 59, 60, 88, 89, 93, 97, 105, 152; R$ 70,00 para os lotes 1, 14 e 15; e R$ 0,20 para todos os demais lotes.

1.OBJETO: 

1.1. Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação, conforme quantitativos e especificações elencadas neste edital e seus anexos.

1.2. Em caso de divergência entre as especificações do objeto descrito no sistema eletrônico e as especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência do edital, o licitante deverá obedecer a este último.

1.3. Integram de maneira indissociável este edital, como se nele estivessem transcritos, os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Declaração de Cumprimento Plenos dos Requisitos de Habilitação
Anexo III – Modelo de Proposta Final
Anexo IV – Modelo de Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho
Anexo V- Minuta de Contrato
Anexo VI – Modelo de Termo de Designação de Preposto

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO   

2.1. Poderão participar deste Pregão empresas regularmente estabelecida no País, que satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste edital e seus anexos e que estiverem previamente credenciados na Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br

2.2. A presente licitação terá COTA RESERVADA para empresas enquadradas como Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedor Individual (MEI) de acordo com o artigo 48, das Leis Complementares nº 123/2006 e 147/2014 e regulamentado pelo Decreto Federal nº 8.538/2015 e COTA PRINCIPAL para ampla participação.
2.2.1. COTA RESERVADA até (25%): Concorrência exclusiva para empresas interessadas enquadradas como ME/EPP/MEI os lotes: 01 à 13.

2.2.2. COTA PRINCIPAL COM AMPLA PARTICIPAÇÃO: Concorrência aberta para todas as empresas interessadas os lotes: 14 à 166.

2.3. Pessoa Jurídica pode participar dessa licitação em consórcio, desde que observadas as normas constantes no art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021.

2.4. Não poderão disputar desta Licitação:

2.4.1. De interessados, sob processo de regime de recuperação judicial, definido pela Lei Federal nº 11.101/05, salvo se apresentar, no momento da assinatura do contrato, o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor.

2.4.2. As empresas estrangeiras que não funcionem no País;

2.4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual;

2.4.4. Não será permitida a participação de licitantes enquadradas em qualquer das hipóteses previstas no art. 14 da Lei Federal n. 14.133/21, além dos seguintes: 

2.4.5. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com o Munícipio de Indaiatuba; ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do Artigo 156, incisos III e IV da Lei 14.133/21. 

2.4.6. Também não será permitida a participação nesta licitação, daquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) grau. 
2.4.7. De agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e do §1°, art. 9° da Lei n° 14.133/2021. 

2.4.8. O licitante, o qual em seu quadro societário ou individual, tenha como responsável Funcionário Público desta Municipalidade, de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 45/2018, 123, X, que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de Indaiatuba.

2.4.9. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5. A participação na presente licitação implica:

2.5.1. Que, sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. conforme art. 63, §1º da lei 14.133.21.
2.5.2. Que a licitante vencedora se compromete a fornecer os materiais nos preços ofertados na sua proposta final e nos termos estabelecidos no Anexo V - Minuta do Contrato.

2.5.3. A aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus anexos, devendo cumpri-los integralmente, inclusive durante a execução do contrato, a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo.

2.5.4. A licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório.

3. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS

3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”.

3.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br 

3.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira úteis, das 08h00min às 18h00mins (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.novobbmnet.com.br. 

3.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a licitação na forma eletrônica. 

3.5. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.8. É de responsabilidade do licitante cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema eletrônico da BBMNET e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder imediatamente à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.9. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1.O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) Abrir as propostas de preços; 
d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta de menor preço; 
g) Verificar a habilitação do licitante classificado em primeiro lugar; 
h) Declarar o vencedor; 
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 
l) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
m) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na legislação. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

5.1. Os licitantes apresentarão exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e horário estabelecido para o recebimento de propostas. 

5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

5.3. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com todos os termos do edital.

5.4. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 

5.5. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.6. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 

5.7. No caso de licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.8. A licitante na condição de empresa enquadrada como ME/EPP/MEI para fins de usufruir do tratamento diferenciado da Lei Complementar n 123/2006, deverá informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações. Caso não informe tal condição perderá o direito ao tratamento diferenciado.

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 e neste Edital. 

5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA

6.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa “Aberto para receber propostas”. 

6.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no Sistema.

6.3. É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da proposta eletrônica nessa fase, sob pena de desclassificação imediata. 

6.4. A proposta de preços deverá ser expressa em Real (R$), com até 02 (duas) casas decimais, devendo constar o preço unitário e total do item ofertado.

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.

6.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.9. As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

6.10. Incumbirá a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.11. Nos pagamentos serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos em legislação vigente. 

6.12. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. 

6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o licitante o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos delineados, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

6.14. Eventual sobre preço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de responsabilidade.   

6.15. Se a adjudicação não puder ocorrer dentro do período de validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse da Fundação, este poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo de apresentação das propostas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, LANCES E JULGAMENTO 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2. Quando autorizado e devidamente justificado pela pregoeira, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas
7.3.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.5. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas  participarão da fase de lances. 

7.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeira e os licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.8. Os lances deverão ser ofertados pelo VALOR TOTAL DO LOTE.
 
7.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão. 

7.10.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA ABERTO. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.12.A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

7.14. Após o encerramento da etapa de lances, o sistema identificará a existência da situação de empate prevista no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06.

7.14.1. O enquadramento será comprovado através do Cartão do CNPJ - Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, emitido pela Receita Federal do Brasil, atualizado. (Documento esse, que deverá ser anexado aos documentos de habilitação).

7.14.2. Nesse caso o pregoeiro convocará a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte que se encontra em situação de empate informando que a mesma deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado. Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance como arrematante. 

7.14.3. Não passando para a condição de arrematante a Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada, na forma do item anterior, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem nessas categorias e cujas propostas estejam dentro do limite estabelecido no art. 44 da Lei Complementar nº 123/06, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

7.15. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. 

7.16. O disposto no subitem 7.14. somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada por Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 

7.17. Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021.
7.18. O pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
7.19. Será desclassificada a proposta que, contiver vícios insanáveis; 
7.19.1. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.19.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
7.19.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
7.19.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.19.5. apresentar proposta que identifique o licitante.

7.20. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.21. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas. 

8. DA HABILITAÇÃO JURIDICA

8.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e Capítulo 2 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros. 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) e (TCE)

8.2. Caso atendidas as condições de participação acima, será solicitado ao melhor classificado provisoriamente o envio no prazo definido no subitem 9.1.1. os documentos de habilitação através do sistema eletrônico, relacionados a seguir:

8.2.1. Relativo à Habilitação Jurídica, conforme o tipo da sociedade licitante:

a) Registro comercial no caso de empresa individual.

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor consolidados e/ou última alteração consolidado, ou todas elas, caso não consolidados, devidamente registrados no caso de sociedade comercial e, quando sociedade por ações, deverá também ser apresentado ato regularmente arquivada da assembleia da última eleição de seus administradores.

c) Prova de inscrição de ato constitutivo em Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da diretoria em exercício.

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido por órgão competente.

8.2.2. Relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

a.1.) A comprovação de enquadramento da empresa como ME, EPP ou MEI se dará com a informação contida no cartão CNPJ (porte), emitida em até 90 (noventa) dias da data de abertura deste certame.

b) Certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal relativos a Tributos Federais e da Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal como pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, conforme portaria conjunta RFB/PGFN nº 1751 de 02.10.2014.

c) Certidão de Regularidade perante o FGTS.

d) Certidão de Regularidade perante a Fazenda Estadual de Débitos Tributários da Dívida Ativa do Estado, expedida na sede ou domicílio da Licitante, emitido pela Procuradoria Geral do Estado -PGE (Coordenadoria da Dívida Ativa), devendo compreender os débitos INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA.


e) Certidão de Regularidade com os tributos mobiliários perante a Fazenda Municipal, expedida na sede ou domicílio da Licitante.

f) Certidão de Regularidade perante a Justiça do Trabalho (Lei Federal nº 12.440 de 07/07/2011).

8.2.2.1. As comprovações acima deverão ser feitas por certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa.

8.2.3. Relativo à Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência ou concordata para pessoa jurídica, expedida pelo Distribuidor Judicial da Comarca onde se situa a pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para o processamento do Pregão. 

8.2.4. Relativo à Qualificação Técnica 

a) Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em nome do licitante, no(s) qual(ais) se comprove(m) o fornecimento pertinente com o objeto ofertado.

a.1.) Este documento deverá ser assinado pelo representante legal da empresa ou órgão público e deve conter informações sobre a empresa contratada e como se deu o atendimento do que foi contratado, ou seja, sugerimos que contenham as seguintes informações:  Dados da pessoa jurídica que o emitiu: CNPJ, razão social, endereço, e-mail, número do telefone, assinatura identificada, salvo para atestados emitidos por pessoa de direito público em papel timbrado do respectivo ente;

a.2) É possível a qualquer momento que a Administração realize diligências para esclarecer o conteúdo informado no atestado.

8.2.5. As licitantes deverão apresentar ainda:

a) Declaração sob as penas da lei, de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos, e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, de acordo com o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal (Anexo IV – Modelo de Declaração de Regularidade Perante o Ministério do Trabalho).

b) Declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (Modelo no Anexo II – Declaração de Cumprimento Pleno dos Requisitos de Habilitação).

c) Apresentação do Anexo VI – Termo de Designação de Preposto, o qual será o responsável pela fiscalização, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art.118 da Lei Federal nº 14.133/2021.

d) Declaração de Atualização Cadastral, emitida através do site do Tribunal de Contas do Estado (em nome do responsável pela assinatura do Contrato e do preposto indicado no ANEXO VI - Termo de Designação do Preposto.

Parágrafo Único: A ausência dos documentos requeridos nas alíneas “c” e “d” deste subitem não será motivo de inabilitação, todavia, deverão obrigatoriamente apresentados para assinatura de contrato. Sendo possível a apresentação nesta fase a contratação ocorrerá com maior celeridade.

8.3. Todos os documentos farão parte integrante do processo de licitação e poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia legível autenticada ou publicação em órgão da Imprensa Oficial.

8.4. Não serão aceitos protocolos referentes às solicitações feitas às repartições competentes quanto aos documentos acima mencionados, nem cópias ilegíveis ainda que autenticadas.

8.5. Os documentos deverão referir-se exclusivamente ao estabelecimento da licitante (matriz ou filial), ressalvada a hipótese de centralização de recolhimento de tributos e contribuições pela matriz, que deverá ser comprovada por documento próprio, e estarem vigentes na data de envio da documentação de habilitação.

8.6. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias imediatamente anteriores à data.

9. DO ENVIO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DA PROPOSTA FINAL 

9.1. A licitante melhor classificada será convocada para a apresentação dos documentos de habilitação, deverão ser enviados exclusivamente via sistema, redigida em idioma nacional, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, devendo ser datada e assinada pelo representante legal da licitante devidamente identificado, contendo identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail. 

9.1.1. Os documentos relativos à habilitação dos licitantes, deverão ser encaminhados  no prazo de até 02 (duas) horas da convocação pela pregoeira, digitalizados de documentos originais ou cópias autenticadas, contados da convocação da Pregoeira, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”, observado o limite de 6 Mb para cada arquivo,  conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma www.novobbmnet.com.br.

9.1.2. A proposta final readequada em papel timbrado, ao último lance ofertado após a negociação realizada, no prazo de até 02 (duas) horas da convocação pela pregoeira com os preços discriminados, conforme Anexo III – Modelo de Proposta.

9.1.2.1. Deverá constar também os seguintes:

a) Razão social, CNPJ, Endereço Completo, Email, Telefone, 
b) Prazo de validade da proposta:
c) Dados do responsável/representante legal da empresa p/assinatura do contrato: nome completo, RG, CPF, cargo.
d) Condições de pagamento, número da conta corrente, código do banco e da agência, para a qual será efetuado pagamento.
e) Assinatura identificada do representante legal.
f) Declarar que, preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias o fornecimento, lucros, encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.).

g) Declarar que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

9.2. O não atendimento no prazo estabelecido a pregoeira para o envio dos documentos habilitação e proposta final pela licitante convocada, poderá desclassificar a mesma e convocar o próximo classificado.
9.3. É facultado a pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.4. Para fins de cumprimento do prazo máximo estabelecido neste item será considerado o horário de expediente do setor de licitações das 08:00 às 17:00 horas, de segunda-feira a sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

9.5. Os documentos de habilitação enviados, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

9.6. Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

9.7. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

9.8. Na análise dos documentos de habilitação, poderão ser sanados erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

9.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a pregoeira examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

9.10. O julgamento da habilitação das licitantes com tratamento diferenciado da Lei Complementar nº 123/2006, obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as particularidades de cada pessoa jurídica.

9.10.1. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal ou trabalhista, será assegurado o estabelecido no Decreto Federal nº 8.538 de 06.10.2015, Art. 4º, §§1º e 2º , I. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.10.2. Para usufruir do prazo acima, deverá ter apresentado a certidão mesmo que vencida, pois a ausência da certidão vencida não dará direito de abertura de prazo para apresentação da certidão regular e atualizada.

10. DOS RECURSOS 

10.1.A interposição de recurso contra a decisão proferida pela pregoeira observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133 de 2021. 
10.2.O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 
10.3.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de preclusão. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo a pregoeira dar provimento ou negar o mesmo. 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5.O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 

10.7.O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 



11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar a contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

11.3 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), de acordo com a fase do procedimento licitatório. 


[bookmark: _Hlk160008749]12. DA ASSINATURA DO CONTRATO

12.1. Após a Homologação do procedimento licitatório, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, emitida pelo Departamento de Suprimentos de acordo com as cláusulas constantes do Anexo V – Minuta de Contrato deste edital, com a apresentação dos seguintes documentos:

a) Apresentação do Anexo VI – Termo de Designação de Preposto, o qual será o responsável pela fiscalização, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art.118 da Lei Federal nº 14.133/2021.
[bookmark: _Hlk135299018]
b) A empresa deverá apresentar a Declaração de Atualização Cadastral, emitida através do site do Tribunal de Contas do Estado (em nome do responsável pela assinatura do Contrato e do preposto indicado no ANEXO VI - Termo de Designação do Preposto).

c) Se alguma das certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem vencidas na assinatura do contrato, a licitante vencedora deverá apresentar o documento em vigor. 

12.2. Deixando a empresa vencedora de assinar o contrato no prazo fixado e a não apresentação do documento definido no item 12.1. e suas alíneas, poderá o(a) Pregoeira(a), sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas, examinar as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.


12.3. O resultado final do Pregão Eletrônico, será divulgado na Imprensa Oficial do Município ou na Imprensa Oficial do Estado e no site da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura.


13. DA RESCISÃO

13.1. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei.

13.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica da CONTRATADA, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.1.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133/2021).

[bookmark: _Hlk220663066]14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A CONTRATADA que incidir nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, ficará sujeito às seguintes sanções:

a) - advertência;
b) - multa;
c) - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do município de Indaiatuba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

14.1.1 - A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral e/ou de ressarcimento do dano causado à CONTRATANTE.

14.1.2 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 14.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

14.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 15.1 serão considerados:

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
b) - as peculiaridades do caso concreto; 
c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3. A aplicação das sanções do item 15.1 ocorrerá da forma abaixo descrita:

14.3.1. A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à CONTRATANTE. 

14.3.2.  A multa será aplicável à CONTRATADA por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

14.3.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;
b) 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia corrido, aplicada em acréscimo à da alínea “a”;

c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 

14.3.4. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução. 

14.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.3.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo máximo até de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

14.3.7. Os itens não aceitos, que estão em desacordo com o estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

14.3.7.1 - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 

14.3.7.2. - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas neste instrumento, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido. 

14.3.8.  O impedimento de licitar ou contratar no âmbito da CONTRATANTE será aplicada à CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas nos incisos especificados do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade:

a) por 2 (dois) meses: inciso IV;
b) por 4 (quatro) meses: incisos V a VII; 
c) por 1 (um) ano: inciso II;
d)por 2 (dois) anos: inciso III. 

15. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme estabelece o art. 164 da Lei Federal 14.133/21. 

15.2.A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimentos deverão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema BBMNET. 

15.3.A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento ficarão disponíveis para todos os interessados no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br,  em campo próprio da licitação correspondente.

15.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

16. DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. 

16.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Pregoeira.

16.5. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento.  Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na Fundação.

16.6. O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados pela Administração antes de aberta a licitação, no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art.55, § 1º, da Lei 14.133/21, bem como adiar ou prorrogar o prazo para cadastro e/ou a abertura das Propostas. 

16.7. O Pregoeiro ou a Autoridade Superior, no interesse público, poderá sanar ou relevar omissões ou erros puramente formais observados na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não comprometa a lisura da licitação e o direito das demais licitantes, sendo possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

16.8. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.9. As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa Oficial do Município ou no Diário Oficial do Estado.

16.11. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste edital.

16.12. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pela Pregoeira, comunicando-se devidamente aos licitantes participantes.

16.13. Os casos não previstos neste edital serão decididos pelo(a) Pregoeiro(a).

16.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.16. O resultado final e os demais atos pertinentes ao presente Pregão Eletrônico será divulgado na Imprensa Oficial do Município e/ou no Diário Oficial do Estado e no endereço eletrônico: www.fiec.com.br, licitações.
16.17.  E para que ninguém alegue desconhecimento, o edital será divulgado em resumo na Imprensa Oficial do Município, no Diário Oficial do Estado, site da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC ( www.fiec.com.br) e (PNCP) Portal Nacional de Compras Públicas.

16.18.	Fica eleito o foro da Comarca de Indaiatuba como competente para apreciar todas as questões decorrentes do presente certame, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for.

Indaiatuba, 26 de maio de 2026.



Superintendente










[bookmark: _Hlk182301120][bookmark: _Hlk161671843]EDITAL Nº 016/2026
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

VINCULAÇÃO: DFD Nº 004/2026
ÁREA REQUISITANTE: Direção Pedagógica
DATA: 20/02/2026

1. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1. A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

1.2. A presente contratação encontra-se devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) 2026 da Instituição, estando alinhada ao planejamento orçamentário e às diretrizes institucionais para o exercício vigente.

2. OBJETO: Contratação de empresa (s) especializada (s) para fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação, a saber:

	LOTE
	ITEM
	UND
	ESPECIFICAÇÃO COMPLETA
	QTD

	1
	1.1
	UNID
	DIETANOLAMIDA DE ÁCIDO GRAXO DE CÔCO (AMIDA 90) - pureza mínima 80%, aspecto físico: líquido viscoso, levemente amarelado de odor característico, fórmula química: c4h11no2, massa molecular: na, número de referência química cas 68603-42-9 densidade 0,995 g/cm3 a 20ºc. embalagem de 5 litros
	15

	2
	2.1
	UNID
	ÁCIDO SULFÔNICO 90% – (Ácido Linear Alquil Alquilbenzeno Sulfônico) Pureza Mínima 90%, Aspecto Físico: Líquido, viscoso acastanhado, odor característico,  Fórmula Química: C18H30O3S, Massa Molecular: 326,49, Número de Referência Química CAS  27176-87-0 densidade 1,04 - 1,05 a 20°C – embalagem de 5 Kg.
	15

	3
	3.1
	UNID
	GLICERINA BIDESTILADA – Pureza Mínima 95%, Aspecto Físico: Liquido, Incolor, Quase Inodoro, Fórmula Química: C3H8O3, Massa Molecular: 92.0776, Número de Referência Química CAS 56-81-5 densidade1,2613 g cm–3 a 20ºC - Embalagem de 5 litro.  Validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	10

	4
	4.1
	UNID
	VASELINA LÍQUIDA – (óleo mineral)  Mistura de hidrocarbonetos parafínicos e aromáticos  purificados. Aspecto físico: líquido oleoso ,  incolor  de odor leve característico,  Fórmula química; não apresenta, massa molecular: não apresenta,  Número de Referência Química CAS  64742-52-5  densidade: 0,818 - 0,880 20º C - Embalagem de 1 litro. Validade de no mínimo 2 anos na data da entrega

	5

	5
	5.1
	UNID
	POLAWAX (CERA AUTO EMULSIONANTE NÃO IÔNICA) - associação de álcoois graxos superiores e emulsionantes não iônicos, aspecto físico: escamas de coloração branca a levemente amarelada, odor suave característico, fórmula química: não apresenta, massa molecular: não apresenta, número de referência química cas 34021-30-0, 8005-44-5 - Embalagem de 1kg.
	6

	6
	6.1
	UNID
	CÊRA DE ABELHA BRANCA - Pureza mínima 99%, aspecto física: escamas branca a amarelado, odor característica, fórmula química: não consta, massa molecular: não consta, número de referência química cas 8012-89-3 embalagem de 1 kg.

	3

	7
	7.1
	UNID

	MEL NATURAL: Nomes alternativos Honey,Honig, Miel, Kleeblütenhonig, Honey (Mel) - CAS Number, 8028-66-8. Embalagem de 1L
	3

	8
	8.1
	UNID
	URÉIA FÓRMULA MOLECULAR - (NH2)2CO massa molar 60.07 g/mol aparência sólido branco inodoro densidade 1.33·10³ kg/m³, sólido ponto de fusão 132.7 °c ponto de ebulição solubilidade em água, 108 g/100 ml (20 °c) 167 g/100 ml (40 °c) 251 g/100 ml (60 °c) 400 g/100 ml (80 °c) 733 g/100 ml (100 °c) acidez (pka) 	26.9 basicidade (pkb) 13.82 embalagem de 1 Kg.
	10

	9
	9.1
	UNID
	ISOTIAZOLINONA – ASPECTO FÍSICO:  verde claro, odor suave,  fórmula química: c3h3nos, massa molecular: 101.127, número de referência química cas 2682-20-4 densidade: 1.19g/cm3 25ºc - embalagem de 1L.
	5

	10
	10.1
	UNID
	SALICILATO DE METILA: Nome IUPAC: Methyl salicylate.Composto químico  também conhecido como éster metílico do ácido salicílico, ou óleo de gaultéria, óleo de bétula, metil-2-hidroxibenzoato. Nº CAS: 119-36-8
Fórmula: C8H8O3 - Massa molar: 152,1494 g/mol
IUPAC: Methyl 2-hydroxybenzoate - Embalagem de 1 Litro
	2

	11
	11.1
	UNID
	HIDRÓXIDO DE SÓDIO EM SOLUÇÃO 50% - aspecto físico: líquido translúcido, levemente  acinzentada, fórmula química: NaOH , massa molecular: 40,00, número de referência química CAS 1310-73-2 densidade: 1,54g/cm³ 15,6°c – embalagem de 5 litros. validade de no mínimo 2 anos na data da entrega. A empresa deverá apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	5

	12
	12.1
	UNID
	HIDRÓXIDO DE AMÔNIO PA - aspecto físico líquido límpido, incolor, volátil, de odor acre, peso molecular 35,05 fórmula química NH4OH, grau de pureza entre 28 e 30%, característica adicional em solução aquosa, reagente p.a., número de referência química cas 1336-21-6. embalagem de 1 L. - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega - a empresa deverá apresentar licença de venda de produtos químicos da polícia civil e da polícia federal e a empresa de transporte apresentar licença de transporte de produtos químicos.
	7

	13
	13.1
	UNID
	RENEX 95 - Nonilfenol etoxilado-  Aspecto Físico: Líquido viscoso incolor, praticamente inodoro, Fórmula Química: C9H19C6H4(OCH2CH2), Massa Molecular:  616 , Número de Referência Química CAS 9016-45-9 densidade 1,040 - 1,080 g/mL  20 °C. Embalagem de 5 litros
	2

	14
	14.1
	UNID
	LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO - Pureza Mínima 27%,   Aspecto Físico:  Líquido incolor de baixa viscosidade  ,Fórmula Química: 
CH3(CH2)10CH2(OCH2CH2)nOSO3Na, Massa Molecular: 385 Número de Referência Química  CAS 1335-72-4  Densidade 1,05 g/mL 20°C – embalagem de 5 litros
	50

	15
	15.1
	UNID
	LAURIL ÉTER SULFOSUCCINATO DE SÓDIO – Pureza Mínima, Aspecto Físico: Líquido, Incolor a levemente amarelado, Odor Característico, Fórmula Molecular:, Massa Molecular:, Número de Referência Química CAS 39354-45-5 - Densidade 1100 kg/m³ 20ºC - Embalagem de 5 Litros.

	5

	16
	16.1
	UNID
	POLYQUATERNIUM-7 - aspecto físico: líquido límpido viscoso, incolor, com odor característico, fórmula química: (C8H16Cln)n(C3H5NO)m, número de referência química do cas 26590-05-6. embalagem de 1 kg.
	5

	17
	17.1
	UNID
	POLYQUATERNIUM-10 - aspecto físico: líquido límpido viscoso, incolor, com odor característico, fórmula química:  número de referência química do cas 68610-92-4. inci-polyquaternium-10. embalagem de 1 kg.
	2

	18
	18.1
	UNID
	ALANTOÍNA - aspecto físico: pó cristalino, branco, inodoro, fórmula: c4h6n4o3, massa molar: 158,121 g/mol, densidade: 1,45 g/cm³, número de referência química cas: 97-59-6. embalagem de 100 gramas - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega.
	3

	19
	19.1
	UNID
	CERAMIDA HIDROLISADA: INCI: Ceramide 2, esfingolípidos - CAS Number: 100403-19-8; Aspecto: Liquido levemente turvo a turvo - Embalagem de 1L
	1

	20
	20.1
	UNID
	PROTEÍNA HIDROLISADA DO TRIGO - inci name: hydrolized wheat protein - cas: 70084-87-6 - aspecto: líquido acastanhado - embalagem de 0,5L
	2

	21
	21.1
	UNID
	PROTEÍNA HIDROLISADA DA SEDA - inci name hydrolyzed silk protein. cas: 73049-73-7 / 96690-41-4 - aspecto: líquido levemente amarelo e castanho
Embalagem de 0,5L
	2

	22
	22.1
	UNID
	ÁCIDO HIALURÔNICO: NOME QUÍMICO: poli (sódio-β-D-glucuronato- [1-3] -β-N-acetil-D-glucosamina- [1-4]) – CAS Number: CAS 9067-32-7 - Embalagem de 1L
	1

	23
	23.1
	UNID
	MIRISTRATO DE ISOPROPILA - nome iupac: propan-2-yl tetradecanoate - inci name: isopropyl myristate - cas number: 100-27-0 - liquido incolor - aspecto: límpido viscoso -  odor: característico - densidade:  0,8500 e 0,8550 g/ml. embalagem de 1L.
	2

	24
	24.1
	UNID
	ÁLCOOL ISOPROPÍLICO: aspecto físico: líquido, fórmula química: (ch3)2choh (isopropílico ou isopropanol), peso molecular: 60,10 g/mol, grau de pureza mínima de 99,8%, característica adicional: reagente p.a./acs, número de referência química: cas: 67-63-0. embalagem de 1 litro - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	5

	25
	25.1
	UNID
	MONOESTEARATO DE GLICERILA (MEG) – aspecto físico: pó ou floco ceroso, branco a amarelado, fórmula química: c21h4o4, peso molecular: 358,56g/mol, grau de pureza mínima de 90%, número de referência química: cas: 31566-31-1 – embalagem de 1kg. validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	5

	26
	26.1
	UNID
	TIOSSULFATO DE SÓDIO PA - Aspecto físico cristal incolor ou branco, inodoro, fórmula química Na2S2O3.5H2O, peso molecular 248,18 grau de pureza mínima de 99,5%, característica adicional reagente p.a., número de referência química cas 10102-17-7. Embalagem de 1Kg. - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	2

	27
	27.1
	UNID
	TRIPOLIFOSFATO DE SÓDIO OU TRIPOLIFOSFATO PENTASSÓDICO ou ainda trifosfato de sódio é um composto de fórmula química na5p3o10, número cas: 7758-29-4, que se apresenta comercialmente na forma de pó branco de densidade aparente 0,7 a 1 g/cm3. apresenta ponto de fusão variando de 650 a 1000 °c. sua solução aquosa a 1%, a 25 °c, apresenta ph 9,5 a 10,5. possui peso molecular de 367,88 g/mol. é inodoro. embalagem de 1 kilograma
	6

	28
	28.1
	UNID
	EXTRATO GLICÓLICO DE MEL – extrato glicólico de mel – nome científico: apis mellifera l; apidae , aspecto fisico : límpido de  coloração ligeirmante amarelada,  fórmula química : não apresenta massa  molecular:     número de referência química cas: 91052-92-5 – embalagem de 1 litro. validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	5

	29
	29.1
	UNID
	EXTRATO GLICÓLICO DE ALOE VERA - NOME científico: aloe barbadensis. inci: aloe (aloe vera) leaf extract. nº cas: 85507-69-3; 57-55-6; 64-17-5; 7732-18-5; 26172-55-4/2682-20-4; 99-76-3.parte utilizada: suco condensado seco das folhas. fórmula molecular: n.a.peso molecular: n.a o extrato glicólico de aloe vera tem ação emoliente, cicatrizante, tonificante, antiinflamatória, suavizante, lenitiva, refrescante, hidratante, protetora e restauradora de tecidos. compostos antracênicos (aloína, aloe-emodina, aloinase); mucilagem; carbohidratos; polissacarídeos; ácido crisofânico; enzimas (celulose, carboxipeptideos, catalase, amilase, oxidose), aminoácidos; vitaminas b, c e e; e sais minerais. embalagem de 1L.
	5

	30
	30.1
	UNID
	EXTRATO GLICÓLICO DE HAMAMELIS - país de origem brasil - cas 84696-19-5 -  levemente turvo e homogêneo / característico - nome científico: hamamelis virginiana ? hamamelidaceae (glycolic extract of hamamelis) ferox. família: liliaceae. inci name: hamamelis virginiana -  embalagem de 1 litro.
	1

	31
	31.1
	UNID
	DBS EM PÓ (Dodecilbenzeno Sulfonato de Sódio) - CAS Number - CAS 27176-87-0 - INCI-Dodecyl benzene sulfonic acid. - EMBALAGEM DE 1Kg.
	5

	32
	32.1
	UNID
	SULFATO DE SÓDIO - Aspecto: pó cristalino branco, inodoro - cas number: 7757-82-6 - inci-sodium sulfate - embalagem de 1kg.
	5

	33
	33.1
	UNID
	CERA DE OZOQUERITA - Chem/IUPAC Name: Hydrocarbon waxes (petroleum) - CAS Number: 64742-33-2 - EMBALAGEM DE 1Kg
	3

	34
	34.1
	UNID
	METASSILICADO DE SÓDIO - Sodium metasilicate - CAS Number: 6834-92-0 - EMBALAGEM DE 1Kg 
	5

	35
	35.1
	UNID
	EXTRATO GLICÓLICO DE GINKGO BILOBA– INCI NAME: O INCI do extrato glicólico de ginkgo biloba é "Ginkgo Biloba Leaf Extract". O número CAS é 90045-36-6. Embalagem de 1L
	1

	36
	36.1
	UNID
	ICARIDINA:  também conhecida por Picaridina ou KBR 3023 (piperidinecarboxylic acid, hydroxyethyl, methylpropylester).
- É incolor; Tem odor agradável; Não é oleosa, e mantém a pele macia; CAS Number: 119515-38-7 - Embalagem de 1 Kg.
	2

	37
	37.1
	UNID
	CLORETO DE CETIL TRIMETIL AMÔNIO (QUATERNÁRIO DE AMÔNIO- 50%) - pureza mínima 50%, aspecto físico: líquido, incolor a levemente amarelado, odor característico, fórmula molecular não se aplica. massa molecular: n.a, número de referência química cas 112-02-7 densidade 1 g/cm3 20º c embalagem de 1 litro - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega.
	2

	38
	38.1
	UNID
	Essência BAMBU  MM: Para Saneantes e Cosméticos
Embalagem de 1L 
	5

	39
	39.1
	UNID
	Essência Algas Algas Marinhas: Para Saneantes e Cosméticos - Embalagem de 1L 
	5

	40
	40.1
	UNID
	ESSÊNCIA CÔCO – Para saneantes – Embalagem de 1L
	3

	41
	41.1
	UNID
	ESSÊNCIA LARANJA – Para saneantes – Embalagem de 1L.
	3

	42
	42.1
	UNID
	ESSÊNCIA GARDEN - Para cosméticos e saneantes - embalagem 1l
	2

	43
	43.1
	UNID
	ESSÊNCIA CEREJA & AVELÃ: Para cosméticos embalagem de 1L
	2

	44
	44.1
	UNID
	ESSÊNCIA CAPIM LIMÃO - para saneantes e cosméticos - embalagem 1L
	5

	45
	45.1
	UNID
	ESSÊNCIA ALFAZEMA - PARA SANEANTES - EMBALAGEM 1L
	5

	46
	46.1
	UNID
	ESSÊNCIA DE DE CRAVO E CANELA LIPOSSOLÚVEL -  Embalagem com 1 litro 
	2

	47
	47.1
	UNID
	ESSÊNCIA DE ALGODÃO: Para saneantes e cosméticos - coloração amarelo claro, odor: característico - embalagem de 1 litros
	5

	48
	48.1
	UNID
	ESSÊNCIA CONFORT: Para Saneantes e Cosméticos - Embalagem de 1L.
	3

	49
	49.1
	UNID
	ESSÊNCIA OMO: Para Saneantes - Embalagem de 1L.
	2

	50
	50.1
	UNID
	ESSÊNCIA PARA PERFUME AZARRO - Embalagem de 1 litro.
	1

	51
	51.1
	UNID
	ESSÊNCIA PARA PERFUME JADORE - Embalagem de 1 litro
	1

	52
	52.1
	UNID
	ÁLCOOL CETOESTEARÍLICO 30/70, Aspecto físico: flocos brancos, macios, leve odor característico, composição: mistura de álcool cetílico com álcool estearílico, grau de pureza: teor de 70% + 30%, número de referência química: cas: 67762-27-0 . Embalagem de 1 kg
	10

	53
	53.1
	UNID
	PROPILENOGLICOL –  (propano- 1,2 diol) USP -  Aspecto  físico: líquido, incolor,  inodoro Fórmula química: C3H8O2,  Massa molecular: 76,09,  Número de Referência Química CAS:  57-55-6, densidade 20ºC: 1,040 g/mL - Embalagem de 5 litros.
	1

	54
	54.1
	UNID
	ÁCIDO ESTEÁRICO -NOME IUPAC: Ácido octodecanóico. identificadores número cas 57-11-4 fórmula molecular c18h36o2 massa molar	284.47724 densidade	0.847 g/cm3 at 70 °c ponto de fusão 69.6 °c ponto de ebulição  383 °c embalagem de 1 kilograma
	8

	55
	55.1
	UNID
	COCOAMIDA PROPIL BETAÍNA – (tensoativo anfótetro para cosméticos) , aspecto Físico: Líquido, Amarelo, Odor Caracteristico,  Fórmula Química : RCO-NH-(CH2)3-N-(CH3)2-CH2-COO  Massa Molecular: 350,  Número de Referência Química CAS n°: 61.789-40-0 densidade 1,02-1,03 g/cm3 ; 
20 ° C  - Embalagem de 1 litro.
Validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	30

	56
	56.1
	UNID
	CLORIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO 50% - INCI NAME: aluminium chlorohydrate. cas-nº.: 12042-91-0 einecs-nº.: 234-933-1 pm: 171,46 (anidro) fórmula molecular: al2(oh)5cl·x(h2o) x=2 - 3 ; aspecto líquido límpido, pouco viscoso, isento de impurezas visíveis.cor: incolor; embalagem de 1l. - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	3

	57
	57.1
	UNID
	HIPOCLORITO DE SÓDIO A 12% - Cas number: 7681-52-9 - é liquido amarelo esverdeado - estado: liquido densidade: 1,15 a 1,23 g/cm3 (25 °c) - ph: >8,0 aparência: líquido amarelo à esverdeado odor: característico de cloro embalagem de 5L
	3

	58
	58.1
	UNID
	ACETATO DE TOCOFEROL (VITAMINA E) - Nome Científico: Tocoferol - INCI: Tocopheryl Acetate; Nº CAS: 7695-91-2
Embalagem 0,5L
	2

	59
	59.1
	UNID
	AMP 95 - AMINOMETILPROPANOL - pureza mínima 95%, aspecto físico: líquido viscoso, incolor, odor característico, fórmula química: c4h11no, massa molecular: 89,13, número de referência química cas 124-68-5 densidade 0.934 g/cm3 20°c. - Embalagem de 1L
	5

	60
	60.1
	UNID
	ÁLCOOL ETÍLICO COMERCIAL 96ºGL –(etanol)- Pureza Mínima 96%, Aspecto Físico:  Líquido, transparente, incolor, Odor característico agradável. Fórmula Química:  C2H6O , Massa Molecular:  46.06, Número de Referência Química CAS: 64-17-5  densidade 0,800 a 0,815 g/cm3 20 °C
Embalagem de 5 litros.
	60

	61
	61.1
	UNID
	ÁLCOOL ETÍLICO DE CEREAIS 100% PURO - Denominado quimicamente de álcool etílico de cereais. Indicado na fabricação de produtos homeopáticos, extrato de própolis, perfumes, aromatizadores, produtos desodorizantes e bebidas finas. Grau INPM: de 93,7 a 96,9ºINPM (norma NBR 5992) Grau GL 25ºC: de 95,9 a 98ºGL (norma NBR 5992) - Embalagem de 5 litros.
	5

	62
	62.1
	UNID
	ÁCIDO SALICÍLICO - aspecto físico: sólido, branco, inodoro ou discreto odor acético, fórmula química: c7h6o3, massa molecular: 138,12, número de registro química cas 69-72-7 densidade 1.44 g/cm3 20°c embalagem de 500 gramas- validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	2

	63
	63.1
	UNID
	ÓLEO DE SEMENTE DE UVA - origem: nacional; procedência: nacional; inci name: vitis vinifera (grape) seed oil; nº cas: 8024-22-4 ; denominações: óleo de uva, videira, parreira. família da planta vitacea. nome botânico da planta: vitis vinifera. denominações estrangeiras: grape seed, vid, vigne, traubenkern, pepins de raisin, vinaccioli.embalagem de 1 litro.
	1

	64
	64.1
	UNID
	ÓLEO DE ABACATE - Aspecto: líquido amarelo esverdeado ao avermelhado, com odor característico. inci name: persea gratissima (avocado) oil - cas: 8024-32-6 características adicionais: agente emoliente, calmante, suavizante e nutritivo a pele.  Embalagem de 1L.
	1

	65
	65.1
	UNID
	ÓLEO DE GERMEN DE TRIGO - inci name: tritucum vulgare (wheat) germ oil; nº cas: 8006-95-9 (68917-73-7) - aspecto físico: líquido oleoso de coloração amarelo-âmbar. Embalagem de 1L.
	2

	66
	66.1
	UNID
	ÓLEO DE JOJOBA - INCI NAME: simmondsia chinensis (jojoba) seed oil; nº cas: 61789-91-1aspecto físico: líquido transparente coloração amarelo-claro a dourado. Embalagem de 1L.
	1

	67
	67.1
	UNID
	ÓLEO DE ALECRIM - CAS Number: 8000-25-7 - INCI Name: Rosmarinus Officinallis Oil. Embalagem de 1L.
	2

	68
	68.1
	UNID
	ÓLEO DE ARROZ - CAS Number:  68553-81-1 -  INCI Name: Oryza sativa (Rice) bran oil. Embalagem de 1L.
	2

	69
	69.1
	UNID
	ÓLEO DE CALENDULA - CAS Number: 84776-23-8. INCI name Calendula officinalis L. Embalagem de 1L. 
	1

	70
	70.1
	UNID
	ÓLEO DE PALMA - Nº CAS: 8002-75-3 - INCI Name: Elaeis guineensis (Palm) oil. Embalagem de 1L. 
	2

	71
	71.1
	UNID
	ÓLEO DE AMÊNDOAS DOCE - INCI NAME: PRUNUS AMYGDALUS DULCIS OIL - LÍQUIDO VISCOSO, LEVEMENTE AMARELO; ODOR CARACTERÍSTICO. Nº CAS: 8007-69-0 - EMBALAGEM DE 1L. Validade de no mínimo 2 anos na data da entrega.
	3

	72
	72.1
	UNID
	CÊRA DE CADELILA: Aspecto Físico: Sólido ceroso de cor amarela a marrom. CAS Number: 8006-44-8
INCI NAME: Euphorbia Cerifera (Candelilla) Wax - Embalagem de 1Kg.
	1

	73
	73.1
	UNID
	CÊRA DE CARNAÚBA: Aparência do produto : produto em lascas amarela -clara - INCI Name : COPERNICIA CERIFERA CERA CAS Number: 8015-86-9. Embalagem de 1Kg.
	1

	74
	74.1
	UNID
	MANTEIGA DE KARITÉ: inci: shea butter cas: 194043-92-0 manteiga vegetal de tonalidade branca à levemente amareladada de textura pastosa. Embalagem de 1 kg. validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	5

	75
	75.1
	UNID
	MANTEIGA DE CACAU: Nome INCI: Theobroma Cacao Seed Butter. O número CAS da manteiga de cacau é 8002-31-1
	3

	76
	76.1
	UNID
	MANTEIGA DE CUPUAÇÚ: INCI NAME: Theobroma Grandiflorum Seed Butter - Descrição: Sólido Ceroso; Cor: Branco a levemente amarelado
NUMBER CAS: 394236-97-6. Embalagem de 1 kg.
	4

	77
	77.1
	UNID
	OLEATO DE DECILA  (CETIOL V)  INCI NAME: decyl oleate cas: 3687-46-5 embalagem de 500 ml  - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	1

	78
	78.1
	UNID
	BASE PARA SABONETE GLICERINADO BRANCA : INCI name: sodium babassuate, sodium tallowate,  propylene glycol, glycerin, sodium laure sulphate,  alcohol, water, sucrose, tetrassodium edta e  dipropylene gl - embalagem de 1kg.
	20

	79
	79.1
	UNID
	DOLOMITA EM PÓ - Carbonato Dolomítico -INCI da dolomita em pó é "Dolomite: CAS da dolomita em pó é 16389-88-1. Estado físico: sólido; Cor: branca. Embalagem de 1Kg
	2

	80
	80.1
	UNID
	ÁCIDO CÍTRICO - Reagente p.a. a.c.s. pureza mínima , aspecto físico: cristais branco, odor característico, fórmula molecular: c6h8o7  massa molecular: 192,123 , número de referência química cas 77-92-9 densidade 1.665 g/cm3  20°c   embalagem de 500g - validade de no mínimo 2 anos na data da entrega
	2

	81
	81.1
	UNID
	CARBOPOL 940 - Aspecto: Pó fino branco - Acrypol 940 - espessante e geis de alta viscosidade a ser aplicado em formulações de géis. INCI Name: Carbomer - CAS: 9003-01-4 - Embalagem de 1Kg.
	3

	82
	82.1
	UNID
	MENTOL CRISTAL – INCI: Menthol - Número CAS 89-78-1 – Nome químico (IUPAC) (1R,2S,5R)-2-Isopropil-5-metilciclohexanol. Aspecto: Cristais incolores, prismáticos e translúcidos. Odor: Mentolado, canforado, fresco e puro – Embalagem de 1Kg.
	2

	83
	83.1
	UNID
	CÂNFORA SINTÉTICA EM PÓ: CAS: 76-22-2 - aspecto (cor): branco. aspecto (forma): pó cristalino
INCI name:  Cinnamomum camphora  (Camphor). Embalagem de 1Kg.
	2

	84
	84.1
	UNID
	PARAFINA BRANCA PLUS LENTILHADA PARA VELAS
Embalagem de 1Kg

	15

	85
	85.1
	UNID
	CERA MIX ECO (SOJA + PARAFINA)
Embalagem de 1Kg.

	15

	86
	86.1
	UNID
	PAVIO COM ILHÓS MÉDIO 2MM - para velas decorativas – 100% algodão e parafinado – altura aproximada de 18cm
	150

	87
	87.1
	UNID
	PAVIO COM ILHÓS GROSSO 3MM - para velas decorativas – 100% algodão e parafinado – altura aproximada de 18cm
	150

	88
	88.1
	UNID
	EMBALAGEM PLÁSTICA NATURAL (GALÃO) – bombona – modelo/capacidade: 2L (2000ml), com tampa rosca. cor: natural
	150

	89
	89.1
	UNID
	BOMBONA PLÁSTICA COM ALÇA SUPERIOR (NATURAL) EM POLIETILENO. caracterísiticas: dimensão externa: 291 cm x  14 cm x  19 cm (alt x larg x comp), monoalça, uma boca, capacidade: 5 litros, cor: natural. tampa plástica auto-lacre, produzida com composto termoplástico de alta qualidade (pead).
	150

	90
	90.1
	UNID
	FRASCOS BISNAGAS LEITOSA FLEXÍVEIS com capacidade de 60g. Material: Polietileno de Baixa Densidade (PEBD); Cor: branco. 


	500

	
	90.2
	UNID
	TAMPAS DE POLIPROPILENO TIPO FLIP TOP -  COR VERMELHA PARA BISNAGAS FLEXÍVEIS DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 60G.
	250

	
	90.3
	UNID
	TAMPAS DE POLIPROPILENO TIPO FLIP TOP -  COR BRANCA PARA BISNAGAS FLEXÍVEIS DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE 60G.
	250

	91
	91.1
	UNID
	FRASCOS PET CRISTAL 200/250ML. MATERIAL:  Cor: Cristal – Rosca: 28/410
	500

	
	
	
	
	

	
	91.2
	UNID
	TAMPA DE ALUMÍNIO com furo para difusor de palitos/varetas - Rosca 28/410.
	500

	
	92.1
	UNID
	FRASCO PET NATURAL 500ML PARA MULTIÚSO com tampa Flip Top pressão.
	500

	92
	
	
	
	

	93
	93.1
	UNID
	FRASCO EM VIDRO TRAPÉZIO DEGRADÊ 200/250ML PARA AROMATIZADORES. ROSCA: 28/410. SEM TAMPA

	100

	
	
	
	
	

	
	93.2
	UNID
	TAMPA LUXO PARA AROMATIZADORES DE VARETA. (Ouro ou Prata). Terminação da rosca: 28/410. Ex. Abaixo.

	250

	94
	94.1
	PCT
	TUBO DE BATOM COSMÉTICOS DIY, Tubos Vazios De 12.1mm (pacote com 100un.)



	5

	95
	95.1
	UNID
	FRASCO PET CRISTAL Borrifador 500ml (válvula gatilho) - Rosca 28/410


	500

	96
	96.1
	KIT
	FRASCO PARA LIP BALM (batom natural) – Kit com 100un.
	

	
	
	
	[image: ]

	5

	97
	97.1
	UNID
	LATAS MANDALA PARA VELAS – Mini Lata Vazias P/ Velas Aromáticas Artesanais - Embalagem de 130ml
	200

	
	
	
	[image: ]
	

	98
	98.1
	UNID
	ESSÊNCIA AVEIA & MEL PARA COSMÉTICOS. Validade de no mínimo 2 anos na data da entrega. Embalagem de 1L.
	3

	99
	99.1
	UNID
	ESSÊNCIA MAÇÃ VERDE PARA SANEANTES. Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega.Embalagem De 1l.
	1

	100
	100.1
	UNID
	ESSÊNCIA CRAVO & CANELA (LIPOSSOLÚVEL). Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega.Embalagem De 1l.
	1

	101
	101.1
	UNID
	ÁCIDO CLORÍDRICO (Cas: 7647-01-0), Reagente Líquido,Teor Mínimo De 36,5% A 37% De Pureza P.A./Acs. Frasco De 1L. A empresa deverá apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	2

	102
	102.1
	UNID
	FUCSINA FENICADA De Gram Com 500ml
	2

	103
	103.1
	UNID
	ÁCIDO ACÉTICO GLACIAL (Cas: 64-19-7), Reagente Líquido, Teor Mínimo De 99,5% De Pureza P.A./Acs. Frasco De 1L. A empresa deverá apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	104
	104.1
	UNID
	KIT: REAGENTES PARA FOTÔMETRO MULTIPARÂMETRO DETERMINAÇÃO DE COBRE 0,000 A 1.500 mg/L Para 300  Testes. -  compatível com fotômetro Hanna modelo HI 83099 ou equivalente técnico comprovadamente compatível, com capacidade mínima de 300 testes. Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	105
	105.1
	UNID
	ÁCIDO SULFÚRICO - Reagente P.A. Acs Pureza Mínima 98 %, Aspecto Físico: Líquido Incolor Inodoro Viscoso , Fórmula Química: H2SO4, Massa Molecular: 98.09, Número De Referência Química Cas 7664-93-9 Densidade 1,84 G/Cm³ 20ºc Embalagem De 1 Litro -  Validade De No Mínimo 2 Anos. A empresa deverá apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	2

	106
	106.1
	UNID
	CLORETO DE POTÁSSIO - Reagente P.A. Acs Pureza Mínima 99%, Aspecto Físico: Pó Ou Cristal, De Cor Branca, Inodoro, Fórmula Química: Kcl, Massa Molecular: 74,55, Número De Referência Química Cas 7447-40-7 Densidade 1,98 G·Cm-3 20°C. Embalagem De 500 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	107
	107.1
	UNID
	CLORETO DE SÓDIO - Reagente P.A. Acs Pureza Mínima De 99.5 %,  Aspecto Físico: Pó Cristalino Branco Ou Cristais Incolores, Fórmula Química: Nacl, Massa Molecular: 58.45, Número De Referência Química Cas 7647-14-5 Densidade 2,165 G/Cm3 20°C Embalagem De 500 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	108
	108.1
	UNID
	IODO CLORO WIJS - Composição: Ácido Acético >= 90 % - <= 100 % Iodo < 1 %. Aspecto: Líquido De Coloração Marrom, Odor: Picante, Formula Química: Cl I , Massa Molecular 162,36 Densidade : 1,6 G/Cm3 20 ºc , Cas 64-19-7 - Para Ácido Acético E 7553-56-2 Para Iodo  Embalagem De 1 Litro - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega. A empresa deverá apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	109
	109.1
	UNID
	NITRATO DE PRATA -  Reagente P.A. Acs Pureza Mínima 99,8%, Aspecto Físico: Cristal Incolor, Transparente, Inodoro, Fórmula Química: Agno3, Massa Molecular 169,87, Cas 7761-88-8 Frasco Com 50 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	110
	110.1
	UNID
	PIPETA VOLUMÉTRICA 25 ML - Pipeta Volumétrica Em Vidro Capacidade 25 mL - Calibrada A 20º C, Pipeta Volumétrica Com 1 Traço( Esgotamento Total) 
	4

	111
	111.1
	UNID
	PIPETA VOLUMÉTRICA 50 ML - Pipeta Volumétrica Em Vidro Capacidade 50 mL - Calibrada A 20º C, Pipeta Volumétrica Com 1 Traço (Esgotamento Total ) 
	4

	112
	112.1
	UNID
	TUBOS DE ENSAIO De Vidro Neutro Sem Borda Capacidade 20 mL Medidas 15x150 Mm
	50

	113
	113.1
	UNID
	VIDRO RELÓGIO - Vidro De Relógio Lapidado Em Vidro Comum, Diâmetro 8 Cm
	10

	114
	114.1
	UNID
	ÁCIDO ASCÓRBICO (VITAMINA C) - Reagente P.A. Acs Pureza Mínima 99 %, Aspecto Físico: Cristal Branco À Amarelado, Fórmula Química: C6h8o6, Massa Molecular: 176,13, Número De Referência Química Cas 50-81-7 Densidade 1,65 G/Cm3 20ºc - Embalagem De 250 G - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	115
	115.1
	UNID
	LANETTE N-(Cera Emulsionante Aniônica - Mistura De Álcool Ceto Estearílico Com Alquil Sulfato ) - Aspecto Físico: Sólido, Em Pastilhas Ou Escamas, Branca , Inodora, - Embalagem De 1 Kilo - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	116
	116.1
	UNID
	FITA DE MAGNÉSIO - Fita De Magnésio Espessura De 0,15-0,30 Mm, Largura De 3 mm, Aspecto Físico: Fita Sólida Inflamável, Fórmula Química Mg Número De Referencia Química Cas  7439-95-4 Densidade 1,75g/Cm3 Embalagem 25 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega - A empresa deverá apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e Exército Brasileiro e A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	117
	117.1
	UNID
	CLORETO DE FERRO III, Aspecto Físico Pó Cinza Esverdeado Escuro A Vermelho A Preto, Composição Fecl3 (Composto Anidro), Peso Molecular 162,21 G/Mol, Pureza Mínima Pureza Mínima De 97%, Número De Referência Química Cas 7705 -08 -0.  Embalagem De 250 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	118
	118.1
	UNID
	BISSULFITO DE SÓDIO, Aspecto Físico Pó Branco Cristalino, Fórmula Química Nahso3, Peso Molecular 104,06 G/Mol, Grau De Pureza Teor De (So2) Mínimo De 58,5%, Característica Adicional Reagente P.A., Cas 7631-90-5, Densidade 1,48 G/Cm³.  Embalagem De 250 Gramas. - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	119
	119.1
	UNID
	ÁLCOOL ETÍLICO; Álcool Etílico, Aspecto Físico Líquido Límpido, Incolor, Volátil, Teor Alcoólico 95,1 A 96¨Gl, Fórmula Química C2h5oh, Peso Molecular 46,07 G/Mol, Grau De Pureza 92,6% A 93,8% P/P Inpm, Característica Adicional Hidratado, Número De Referência Química Cas 64-17-5. Embalagem de 5L
	10

	120
	120.1
	UNID
	CLORETO DE COBALTO II PA , Aspecto Físico Cristal Rosa A Vermelho, Odor Leve Penetrante, Peso Molecular 237,93 , Fórmula Química Cocl2.6h2o, Teor De Pureza Mínima De 99%, Característica Adicional Reagente P.A. Acs, Cas 7791-13-1. Embalagem 100 Gramas. Validade Mínima A Partir Da Data De Entrega De 01 Ano 
	1

	121
	121.1
	UNID
	BAGUETA DE VIDRO - Bastão De Vidro Maciço Medindo 0,5x30 Cm.
	10

	122
	122.1
	UNID
	IODETO DE POTÁSSIO PA Aspecto Físico Pó Branco, Cristalino, Inodoro, Fórmula Química Ki, Peso Molecular 166,01 Teor De Pureza Mínima 99,5%, Característica Adicional Reagente Pa . Acs, Cas7681-11-0. Embalagem 250 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	123
	123.1
	UNID
	NITRATO DE COBALTO II PA, Aspecto Físico Pó Vermelho Cristalino, Leve Odor De Ácido Nítrico, Fórmula Química Co(No3)2.6h2o ( Cobalto Ii)- Hexahidratado, Peso Molecular 291,03 G/Mol, Grau De Pureza Pureza Mínima De 98%, Característica Adicional Reagente Pa ,    Cas 10026-22-9 -   Embalagem 100 Gramas  - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	124
	124.1
	UNID
	TALCO EM PÓ - Silicato De Alumínio Hidratado. Uso Farmacêutico, Aspecto Físico Pó Branco, Leve, Fino, Untoso Ao Tato, Baixa Dureza, Fórmula Química 3mgo·4sio2·H2o (Silicato De Magnésio).  Embalagem 1000 Gramas - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da
	1

	125
	125.1
	UNID
	ROLHA DE BORRACHA Nº 02 14x11x20mm
	5

	126
	126.1
	UNID
	ÉTER DIETÍLICO, (Éter Etílico) Composição Química (C2h5)2o, Aspecto Físico: Líquido Límpido, Incolor, Odor Característico, Grau De Pureza Mínima De 99,8%, Peso Molecular: 74,12 G/Mol, Característica Adicional: Reagente P.A./Acs, Número De Referência Química: Cas: 60-29-7. Embalagem De 1 Litro - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega - A Empresa Deverá Apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e da Polícia Federal. A Empresa De Transporte deve Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	127
	127.1
	UNID
	NITRATO DE NÍQUEL II, Aspecto Físico: Cristal Verde Higroscópico, Peso Molecular: 290,81 G/Mol, Fórmula Química: Ni(No3)2·6h2o (Hexahidratado), Grau De Pureza Mínima De 97%, Característica Adicional: Reagente P.A., Número De Referência Química: Cas: 13478-00-7. Embalagem De 100g - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega
	1

	128
	128.1
	UNID
	PAPEL INDICADOR 0-14 - Papel Indicador De Ph Escala 0 A 14 -Método Do Teste: Escala Colorimétrica, Tempo De Resposta: 1-10 Minutos.    Embalagem: Pacote Com 100 Tiras.
	10

	129
	129.1
	UNID
	HIDRÓXIDO DE SÓDIO PA Reagente Analítico , Aspecto Físico: Em Lentilhas Ou Micro Pérolas Esbranquiçadas, Peso Molecular: 40 G/Mol, Fórmula Química NaOH, Grau De Pureza Mínima De 98%, Característica Adicional: Reagente P.A./ - Embalagem De 1kg. - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega - A Empresa Deverá Apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil E A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	130
	130.1
	UNID
	ÁCIDO FÓRMICO (Cas: 64-18-6), Reagente Líquido Incolor, Deve Ser Adquirido Com Teor Mínimo De 85% De Pureza P.A.Frasco De 1000 Ml.
	1

	131
	131.1
	UNID
	ÁCIDO MALEICO (Cas: 110-16-7), Reagente Sólido (Cis-Butenodioico), Teor De Pureza: Mínimo De 99%. Embalagem De 500g.
	1

	132
	132.1
	UNID
	ÁLCOOL BUTILICO TERCIÁRIO PA (Terc-Butanol). Álcool T-Butílico. Cas: 75-65-0. Frasco De 1000 Ml
	1

	133
	133.1
	UNID
	ÁLCOOL ISOAMÍLICO PA (3-Metil-1-Butanol). Cas: 123-51-3 Frasco De 1000 mL.
	1

	134
	134.1
	UNID
	ÁLCOOL PROPÍLICO NORMAL PA (Propanol). Cas: 71-23-8 Frasco De 1000 Ml
	1

	135
	135.1
	UNID
	CARVÃO ATIVO (PÓ) Cas:7440-44-0 , Produto Para Uso Laboratorial. Frasco 500g
	1

	136
	136.1
	PCT
	PAPEL DE FILTRO QUALITATIVO Diâmetro 12,5cm - Pacote Com 100 Unidades
	5

	137
	137.1
	PCT
	PAPEL DE FILTRO QUANTITATIVO FAIXA PRETA Filtração Rápida Diâmetro 12,5cm - Pacote Com 100 Unidades
	1

	138
	138.1
	PCT
	PAPEL DE FILTRO QUANTITATIVO FAIXA BRANCA Filtração Média Diâmetro 12,5cm - Pacote Com 100 Unidades
	1

	139
	139.1
	UNID
	CADINHO PORCELANA - CADINHO DE PORCELANA , Forma Alta, Capacidade 35ml. Resistência À Temperatura Até 1200ºc Com Dimensões Aproximadas: Altura 48mm, Diâmetro Superior 38mm, Diâmetro Inferior 21mm.
	4

	140
	140.1
	UNID
	COLUNA DE VIGREUX - Coluna Para Destilação Fracionada Com Saída Lateral, Em Vidro Borossilicato, Com Junta Esmerilhada, Tamanho: 50 Cm
	2

	141
	141.1
	UNID
	ESPÁTULA PARA LABORATÓRIO Tipo Colher Em Aço Inox , Tamanho:  15 Cm.
	5

	142
	142.1
	UNID
	PIPETA DE PASTEUR Descartável Plástica Graduada, 3 Ml,  Pacote Com 500 Unidades.
	6

	143
	143.1
	PCT
	Papel De Tornassol Azul Diâmetro 10x70mm 100 Tiras
	1

	144
	144.1
	PCT
	PAPEL DE TORNASSOL VERMELHO Diâmetro 10x70mm 100 Tiras
	1

	145
	145.1
	UNID
	PIPETA VOLUMÉTRICA 10 ML -Pipeta Volumétrica Em Vidro Capacidade 10 mL - Calibrada A 20º C, Conforme Iso 648, Graduação Permanente E Esgotamento Total , Código Em Cores, Bocal E Bico Temperados Pipeta Volumétrica Com 1 Traço  ( Esgotamento Total )  Limite De Erro Tolerância : 0,03
	10

	146
	146.1
	UNID
	FUNIL TRANSFERÊNCIA LISO DE VIDRO BOROSSILICATO - Haste Curta Ø 40 Mm - Capacidade 10 Ml
	4

	147
	147.1
	UNID
	CLOROFÓRMIO PA - Aspecto Físico Líquido Claro, Incolor, Odor Forte Característico, Peso Molecular 119,38 G/Mol, Fórmula Química CHCl3, Grau De Pureza, Mínima De 99%, Característica Adicional Reagente PA Acs , Número De Referência Química Cas 67-66-3 Embalagem 1l - Validade De No Mínimo 2 Anos Na Data Da Entrega - A Empresa Deverá Apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e Da Polícia Federal E A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	148
	148.1
	UNID
	ROLHA BORRACHA   Número 7 - Medidas 20mm Diametro X 28mm Altura
	6

	149
	149.1
	UNID
	BARRA DE AGITAÇÃO MAGNÉTICA Lisa 7x30mm
	6

	150
	150.1
	UNID
	COLUNA CROMATOGRÁFICA FABRICADO EM VIDRO BOROSILICATO Sem Placa Porosa E Torneira De Plástico (Ptfe) 30x300mm
	2

	151
	151.1
	UNID
	CUBA DE VIDRO PARA PLACAS TLC / CCD:- Câmara De Vidro Para Acomodação De Placas De Tlc / Ccd (Cromatografia De Camada Delgada) Na Medida De 20x20 Cm- Ranhura Central Para Divisão- Em Vidro Borosilicato- Com Tampa
	1

	152
	152.1
	UNID
	CUBETA EM VIDRO ÓPTICO 2 FACES POLIDAS Passo 30mm (Caminho Óptico) 10,5ml

	4

	153
	153.1
	UNID
	CUBETA EM VIDRO ÓPTICO COM 2 FACES POLIDAS Passo 10mm (Caminho Óptico) 3,5ml
	8

	154
	154.1
	UNID
	SISTEMA PARA EXTRAÇÃO SOXHLET. Condensador (Parte Superior) E Extrator (Corneta) E Balão De 250 mL. Fabricado Em Vidro Borossilicato

	2

	155
	155.1
	UNID
	APARELHO PARA DESTILAÇÃO CLEVENGER Para Extração De Óleos Essências Com Balão De 250 mL.
	2

	156
	156.1
	UNID
	BURETA 10 ML - Bureta Graduada De Vidro Com Torneira De Teflon, Incolor, Capacidade De 10 Ml, Divisão 1/10
	16

	157
	157.1
	UNID
	SULFATO DE COBRE PENTAHIDRATADO. Reagente Pa. Frasco 500 G Cas: 7758-99-8
	1

	158
	158.1
	UNID
	FILME SELANTE PARA LABORATÓRIO, flexível, auto-selante, atóxico, resistente a gases e vapor, preferencialmente marca Parafilm M ou equivalente técnico, rolo de 10cm x 38m W × L 100 mm × 75 m, Natural
	1

	159
	159.1
	UNID
	MAGNÉSIO METÁLICO EM RASPAS (APARAS) 250g Conc 99% Dens 1,74. A Empresa Deverá Apresentar Licença De Venda De Produtos Químicos Da Polícia Civil e Do Exército Brasileiro E A Empresa De Transporte Apresentar Licença De Transporte De Produtos Químicos.
	1

	160
	160.1
	UNID
	BÉQUER GRADUADO EM VIDRO BOROSILICATO Forma Baixa (Copo Griffin) - Capacidade 50 mL
	20

	161
	161.1
	UNID
	BÉQUER GRADUADO EM VIDRO BOROSILICATO Forma Baixa (Copo Griffin) – Capacidade 100 mL
	20

	162
	162.1
	UNID
	BÉQUER GRADUADO EM VIDRO BOROSILICATO Forma Baixa (Copo Griffin) – Capacidade 250 mL
	20

	163
	163.1
	UNID
	BÉQUER GRADUADO EM VIDRO BOROSILICATO Forma Baixa (Copo Griffin) – Capacidade 400 mL
	20

	164
	164.1
	UNID
	BÉQUER GRADUADO EM VIDRO BOROSILICATO FORMA BAIXA (Copo Griffin) – Capacidade 1000 mL
	8

	165
	165.1
	UNID
	BALÃO PARA DESTILAÇÃO (BALÃO DE ENGLER) Fundo Redondo Com Saída Lateral Em Vidro Borossilicato Capacidade 250 mL
	4

	166
	166.1
	UNID
	FORMA DE SILICONE PARA SABONETES com no mínimo 6 CAVIDADES
	8



3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a) REQUISITOS GERAIS

· Os reagentes químicos deverão atender às normas técnicas e regulamentações vigentes aplicáveis à comercialização e transporte de produtos químicos.
· O fornecedor deverá apresentar regularidade fiscal, trabalhista e jurídica, conforme exigências legais.
· Os produtos deverão ser entregues em embalagens originais do fabricante, devidamente lacradas e identificadas.
· A rotulagem deverá estar em conformidade com o Sistema Globalmente Harmonizado (GHS), contendo informações de segurança, lote, validade, concentração e fabricante.
· Deverá ser fornecida a Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos (FISPQ) atualizada, quando aplicável.
· O transporte deverá observar as normas de segurança para produtos químicos, sendo o fornecedor responsável por eventuais danos decorrentes de acondicionamento ou transporte inadequado.

b) REQUISITOS ESPECÍFICOS

· Os reagentes deverão possuir grau de pureza compatível com uso acadêmico e laboratorial, tais como grau analítico (PA), ACS, ISO ou equivalente, conforme especificação individual de cada item.
· Quando aplicável, deverá ser fornecido Certificado de Análise (COA), comprovando especificações técnicas e padrão de qualidade.
· As concentrações, volumes, purezas e características físico-químicas deverão estar em conformidade com as especificações descritas no Termo de Referência.
· Os produtos deverão ser compatíveis com a execução de práticas laboratoriais dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos.
· Para reagentes sujeitos a controle especial, o fornecedor deverá atender às exigências legais específicas para comercialização e transporte.
· As embalagens deverão ser adequadas ao armazenamento em laboratório, garantindo segurança, estabilidade química e preservação da integridade do produto.

3.1. LOCAL DE FORNECIMENTO:

a) Endereço completo: Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, 3405, Jardim Regina - CEP: 13349-003 - Fone: (19) 3801-8688 - Indaiatuba
b) Horário:  De Segunda-feira à sexta-feira úteis das 08h00min às 17h00min 

3.2. GARANTIA:

[bookmark: _Hlk223336324]a) Os reagentes deverão atender o prazo de validade especificado em cada item e caso não conste, deverá ser de no mínimo de 12 (doze) meses a contar da data de entrega, salvo justificativa técnica aceita pela administração.

3.3. PRAZO DE FORNECIMENTO:

[bookmark: _Hlk219969511]a) O prazo de fornecimento dos materiais é de 60 (sessenta) dias contados da assinatura do Contrato.

3.4.  FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado no banco, da agência bancária, conta corrente, sem erro ou rasura, que deverá obrigatoriamente ser indicado a cada Nota Fiscal/Fatura pela CONTRATADA.

b) Forma/Prazo de Pagamento:  Parcela única em até 10 (dez) dias Liquidação/Atestação da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor e fiscal do contrato.

3.5. INDICAÇÃO DE MARCAS OU MODELOS (ART. 41, INCISO I, DA LEI Nº 14.133, DE 2021):

Na presente contratação não há indicação de marcas e modelos. 

3.6 APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS/PROVA DE CONCEITO:  ART. 41, INCISO II, DA LEI Nº 14.133, DE 2021)

Na presente contratação não há necessidade de apresentação de amostras.

3.7. SUBCONTRATAÇÃO:

Não se aplica ao objeto.

3.8. GARANTIA CONTRATUAL:

Não haverá exigência da garantia da contratação prevista nos artigos 96 e seguintes da Lei Federal nº 14.133, de 2021, por se tratar de fornecimento de material comum e de baixo valor.

3.9. VISTORIA:

Não se aplica ao objeto.

3.10. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

A presente contratação será por LOTE, visto que há itens interdependentes, como frascos e tampas, onde deve haver compatibilidade técnica.

4.  DOS RESPONSÁVEIS PELA EXECUÇÃO

4.1. Fiscal:  Claudemir Adriano Borgo, Cargo: Coordenador, e-mail: coord01@fiec.com.br, telefone: (19) 3801-8688.  
       
4.2. Gestor: Marco Antonio Secco, Cargo: Professor, e-mail: estatistica01@fiec.com.br, telefone: (19) 3801-8688.  

4.3. A CONTRATADA deverá indicar o preposto do contrato indicando (nome completo, cargo, rg, cpf, telefone, email)

4.3.1. O preposto indicado, deverá acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal no 14.133/21.

4.3.2. O preposto deverá comparecer sempre que solicitado na sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecida, a fim de receber e fornecer informações, instruções e acertar providências.    

5. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:
5.1. DA CONTRATADA: 

5.1.1. Se obriga a execução do objeto contratual dentro do prazo estipulado obedecidas as exigências previstas neste instrumento.

5.1.2. Fornecer o objeto de acordo com o contratado, cabendo à CONTRATANTE, o direito de recusá-los quando não estiverem de acordo com o estabelecido, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

5.1.3. Substituir o objeto(s) na hipótese de fornecimento em desconformidade com o ofertado e divergente das especificações do projeto, com defeito de fabricação, imperfeitos, vícios e qualidade inferior, no prazo definido pela CONTRATANTE.

5.1.4. Realizar testes e corrigir defeitos do objeto, quando necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de garantia estabelecido para o lote vencido contados do Termo de Recebimento Definitivo.

5.1.5. Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto enquanto estiver dentro do prazo de garantia.

5.1.6. Garantir a titularidade de todo e qualquer direito de propriedade industrial envolvido no bem, assumindo a responsabilidade por eventuais ações e/ou reclamações, de modo a assegurar à CONTRATANTE a plena utilização dos equipamentos fornecidos e instalados ou a respectiva indenização ou substituição.

5.1.7. Ao longo de toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ou de materiais nela empregados.

5.1.8. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

5.1.9. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 

5.1.10. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no preâmbulo deste termo.

5.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

5.1.12. Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e/ou ações judiciais ou extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, contra a Contratante, procedentes da execução do objeto desta contratação;

5.1.13. A Contratada não deverá se valer do contrato a ser celebrado para assumir obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito, a serem auferidos em função dos objeto desta contratação, sem prévia autorização da Contratante;

5.1.14.A Contratada deverá manter sigilo em relação aos dados, informações ou documentos que tomar conhecimento em decorrência do fornecimento objeto desta contratação, bem como se submeter às orientações e normas internas de segurança da informação vigentes, devendo orientar seus empregados e prepostos nesse sentido, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa;

5.1.15. Proibir a veiculação de publicidade ou qualquer outra informação acerca do objeto do contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração da Contratante;

5.2. DA CONTRATANTE:

5.2.1. propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa realização do objeto deste instrumento.

5.2.2. A CONTRATANTE obriga-se, ainda, a efetuar pontualmente os pagamentos referentes ao fornecimento efetuado pela CONTRATADA.

5.2.3. A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo gestor e fiscal do contrato da CONTRATANTE.

5.2.4. O recebimento definitivo somente se efetivará com a atestação pelo gestor do contrato, de que os mesmos atendem a todas as exigências contidas no edital que gerou a presente avença e de que foram cumpridas todas as demais obrigações previstas no contrato. 

6. JUSTIFICATIVA/ FINALIDADE:  

A aquisição de reagentes químicos destinados às aulas práticas, análises laboratoriais e desenvolvimento de projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos mostra-se técnica, operacional e economicamente viável, conforme fundamentos a seguir:

1. Viabilidade Técnica
A contratação é tecnicamente viável, uma vez que:
· Os reagentes químicos são insumos amplamente disponíveis no mercado nacional;
· Existem diversos fornecedores especializados e devidamente habilitados para comercialização de produtos químicos laboratoriais;
· As especificações técnicas podem ser definidas de forma objetiva, com base em grau de pureza, concentração, volume, número CAS e demais parâmetros padronizados;
· Os produtos possuem normas técnicas e padrões de qualidade consolidados, o que facilita a fiscalização e o controle de recebimento.
Além disso, a infraestrutura laboratorial da instituição já se encontra adequada para armazenamento, manuseio e utilização segura dos reagentes, contando com laboratórios equipados, almoxarifado específico e profissionais capacitados.


______










EDITAL Nº 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PROCESSO Nº 018/2026


ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO PLENOS DOS REQUISITOS
 DE HABILITAÇÃO
A empresa......., aqui devidamente representada pelo(a)........., infra-assinado, DECLARA, por este e na melhor forma de direito, concordar com os termos do PREGÃO ELETRÔNICO Nº    /2026, dos respectivos documentos e anexos da Licitação. 

DECLARA ainda, que acatará integralmente quaisquer decisões que venham a ser tomadas pelo Pregoeira e Equipe de Apoio ou pela Administração da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura - FIEC, quanto à habilitação, classificação e adjudicação, ressalvados os nossos direitos legais de recursos.
DECLARA que não existe, até o presente momento, qualquer impedimento quanto à habilitação no presente certame e, que caso venham a conhecer, no decorrer do certame, comprometemo-nos a comunicá-los de imediato a Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura.
DECLARA que, está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo; 
DECLARA que, não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; DECLARA que, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
DECLARA que, sua proposta econômica compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme art. 63, §1º da lei 14.133.21
DECLARA que, está enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133 de 2021. 
DECLARA, estar ciente de que, a falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 
DECLARA por fim que, cumpre integralmente os requisitos de habilitação definidos em capítulo próprio do edital.
-------(local e data)-----
-------(assinatura autorizada/ Rg.)------
------(nome, rg. e cargo do signatário)-----
------(nome da empresa)—(CNPJ)-----
--------(endereço)-------


EDITAL Nº 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PROCESSO Nº 018/2026

ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 
À
Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC
Setor de Compras e Licitações
Indaiatuba/SP

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ Nº: 
INCRIÇÃO ESTADUAL Nº:
ENDEREÇO:    
TELEFONE:
E-MAIL: 

REF: PROPOSTA DE PREÇOS – EDITAL Nº 014/2026 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2026 – P PROCESSO DE COMPRAS Nº 045/2026

Apresentamos nossa proposta de preços para o fornecimento de materiais consumíveis, EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) e ferramentas/ equipamentos para utilização nas aulas práticas e desenvolvimentos de protótipos nos laboratórios de Mecatrônica, usinagem e serralheria da FIEC, conforme quantitativos e especificações elencadas no Anexo I - Termo de Referência, conforme segue:

2. DOS PREÇOS:
	ITEM
	     ESPECIFICAÇÃO
	UND.
	QTD.
	MARCA
MODELO
	VALOR
UNIT.
	VALOR
TOTAL

	01
	
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	
	

	(...)
	
	
	
	
	
	



3. INFORMAÇÕES GERAIS:

3.1. Prazo de fornecimento: 
3.2. Prazo de garantia:
3.3. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias.
3.3. Local do fornecimento Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura- FIEC – Av.Eng. Fabio Roberto Barnabé, 3405, Indaiatuba – SP. CEP. 13.3349.003;
3.4. Dados do responsável/representante legal da empresa: nome completo, RG, CPF, cargo.
3.5. Condições de pagamento, número da conta corrente, código do banco e da agência, para a qual será efetuado pagamento.

Declaramos que, o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno fornecimento, tais como os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados e incidentes sobre o fornecimento.

Declaramos, outrossim, que, por ser de seu conhecimento, se submete a todas as cláusulas e condições da Lei Federal nº 14.133/2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.

-------(local e data)-----
-------(assinatura)------
------(nome, rg. e cargo do signatário)-----
------(Nome, CNPJ da empresa / carimbo)-----
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO


Eu (nome completo), representante legal da empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do Pregão Eletrônico nº ...../2026 tipo MENOR PREÇO  POR LOTE, da Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura - FIEC, declaro, sob as penas da lei, de que não outorga trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) anos e qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze) anos, de acordo com o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal.


-------(local e data)-----
-------(assinatura autorizada)------
------(nome e cargo do signatário)-----
------(nome da empresa)—(CNPJ)-----
--------(endereço)-------
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TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM A FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FIEC E 

CONTRATO Nº:/2026
PROCESSO DE COMPRA Nº:018/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0/2026
EDITAL Nº  0/2026
DATA:      /      /2026
VALOR TOTAL: R$
PRAZO DE FORNECIMENTO: 60 dias da assinatura do contrato

Pelo presente termo de contrato de fornecimento, de um lado a FUNDAÇÃO INDAIATUBANA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - FIEC, inscrita no CNPJ/MF nº 54.675.103/0001-80, com sede na Av. Engenheiro Fábio Roberto Barnabé, nº 3.405, no Município de Indaiatuba, Estado de São Paulo, representado neste ato por seu Superintendente, Sr.     , infra-assinado, portador do RG nº    e do CPF/MF n°   ,     ,      ,     , doravante chamada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa,  .................... inscrita no CNPJ/MF sob nº , com sede na    , nº      ,               , na cidade de           , CEP.            , Estado de           , neste ato representada pelo (a) Sr.(a), infra-assinado, portador do RG nº  e do CPF/MF nº ,  ,  ,  residente e domiciliada na  , nº    , Bairro, na cidade de    , Estado de            ,  doravante designado simplesmente CONTRATADA, decorrente do Pregão Eletrônico nº 0--/2026, realizada nos da Lei Federal nº 14.133/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas e que reciprocamente outorgam e aceitam.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1.O presente contrato tem por objeto pela CONTRATADA, o fornecimento de reagentes químicos e embalagens destinados à execução de aulas práticas, atividades laboratoriais, análises físico-químicas e ambientais, desenvolvimento de experimentos e projetos acadêmicos dos cursos Técnico em Química, Técnico em Meio Ambiente e Curso Superior de Tecnologia em Processos Químicos da Fundação, conforme quantitativos e especificações elencadas a seguir: 

	LOTE
	ITEM
	CÓDIGO DA FIEC
	QUANT
	UND
	DESCRIÇÃO DO MATERIAL
	MARCA

	.....
	
	
	
	
	
	




 1.2. O presente contrato é decorrente do pregão eletronico em epígrafe, realizada nos termos da Lei Federal n.º 14.133/21 pela qual se regerá, onde   a proposta da CONTRATADA fica fazendo parte integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO LOCAL 

2.1. O(s) materiais.  deverá(ão) ser fornecido(s), no almoxarifado da CONTRATANTE, localizada na Av. Eng. Fábio Roberto Barnabé, 3405, Jd. Regina, Indaiatuba/SP, CEP: 13.349.003 e em dias úteis de segunda-feira à sexta-feira das 08h00min às 17h00min.

CLÁUSULA TERCEIRA- DOS RESPONSÁVEIS PELAS PARTES

3.1.  O gestor do contrato será,   (nome), (cargo/função), E-mail: , Telefone: , Ramal ,  responsável pela presente avença e na falta do mesmo, poderá ser designado outro servidor para substitui-lo.

3.2. O fiscal do contrato será,     . (nome), (cargo/função), E-mail: , Telefone: , Ramal ,  responsável pela presente avença e na falta do mesmo, poderá ser designado outro servidor para substitui-lo.

3.3.O preposto do contrato será o Sr. xxxx, portador da cédula de identidade RG no xxxx SSP/SP e inscrito no CPF sob o no xxxx, cargo, e-mail, telefone. 

3.4. Atribuições do gestor, fiscal e do preposto:

3.5. Atribuições do gestor, fiscal e do preposto, além das previstas no Anexo I – Termo de Referência:

3.5.1. GESTOR DE CONTRATO: É o representante da FIEC que, será responsável por gerenciar o contrato, Art. 21, Decreto Federal nº 11.246.2022.

a) Acompanhamento da execução: monitorar e supervisionar o contrato, verificando o cumprimento das obrigações.
b) Controle Financeiro: Responsável pelos aspectos financeiros do contrato (pagamento, medições, reajuste de preços e eventuais penalidades por descumprimento contratual).
b) Avaliação de Desempenho: Ao cumprimento de prazos de execução, fornecimento, troca se for o caso, padrões de qualidade dos produtos.
d) Comunicação: Comunicar e solicitar informações aos fiscais do contrato, fornecedores e demais envolvidos no processo.
e) Escopo e saldo do contrato:  providências para inicialização de termos aditivos quando cabíveis, rescisão contratual, nova contratação;
f) Emissão de Termo Definitivo: o gestor emitirá o Termo Definitivo de Recebimento, desde que cumprido integralmente o objeto contratado, se for o caso. 

3.5.2. FISCAL DO CONTRATO: É o representante da FIEC que, será responsável pelo acompanhamento da execução. Art. 25, Decreto Federal nº 11.246/2022.

a) Acompanhamento técnico: auxiliar o gestor na execução dos trabalhos de forma técnica, garantir que as especificações sejam atendidas e determinando o que for necessário para a regularização dos defeitos ou faltas observadas.
b) Verificação de qualidade: Verifica se os produtos, entregues estão conforme requisitos estabelecidos, realizando inspeções e testes necessários;
c) Emissão de Pareceres Técnicos:  Emissão de Termo de Recebimento Provisório ou Termo de Impugnação identificando a não conformidade, se for o caso.
d) Registro de Ocorrências:  Anota e notifica a contratada para correções ou ajustes quando necessário. Na ocorrência de decisão ou providência que extrapole a competência, deve ser informar o seu superior.

3.5.3.O preposto indicado: Deverá acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, bem como, prestar toda assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal no 14.133/21.

a) O preposto deverá comparecer sempre que solicitado na sede da CONTRATANTE, em horário por esta estabelecida, a fim de receber e fornecer informações, instruções e acertar providências.    

3.6. As partes, sempre que for da conveniência de uma das partes, poderá solicitar e agendar reuniões para que sejam discutidos quaisquer assuntos relacionados ao objeto desta avença.

3.7. A CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização do fornecimento, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21.

3.8. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar à CONTRATANTE ou a terceiros, seja por seus atos, de seus funcionários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

3.9. Havendo qualquer falha na execução ou que estejam em desacordo com as normas, a CONTRATADA será notificada para que os regularize, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste termo.

3.10. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas.

3.11. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
4.1. Cabe a CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, especialmente o definido no Anexo I – Termo de Referência, bem como, daquelas estabelecidas na lei licitatória e legislação correlata, os seguintes:

4.1.1. Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas ou de materiais nela empregados.

4.1.2. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante.

4.1.3. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

4.1.4. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis.

4.1.5. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação fiscal, social e trabalhista exigidas para habilitação.

4.1.6. Se obriga a execução do objeto contratual dentro do prazo estipulado obedecidas as exigências previstas neste instrumento.

4.1.7. Substituir o objeto(s) na hipótese de fornecimento em desconformidade com o ofertado e divergente das especificações do projeto, com defeito de fabricação, imperfeitos, vícios e qualidade inferior, no prazo definido pela CONTRATANTE.

4.1.8. Realizar testes e corrigir defeitos do objeto, quando necessário, sem ônus para a CONTRATANTE, durante o período de garantia estabelecido em seu respectivo lote,   do Termo de Recebimento Definitivo.

4.1.9. Atender aos chamados da CONTRATANTE, devidamente formalizados, tomando as providências necessárias para reparar ou substituir o objeto enquanto estiver dentro do prazo de garantia.

4.1.10. Responsabilizar-se, por quaisquer acidentes no fornecimento, inclusive quanto às redes de serviços públicos, o uso indevido de patentes e, ainda, por fatos de que resultem a destruição ou danificação dos bens, inclusive aqueles que, na hipótese de mora da CONTRATADA, decorram de caso fortuito ou força maior, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do “Termo de Recebimento Definitivo dos Bens” e a integral liquidação de indenização acaso devida a terceiros.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

5.1. Para a execução do contrato a CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas em cláusulas próprias deste instrumento, especialmente o definido no Anexo I – Termo de Referência, bem como, daquelas estabelecidas na lei licitatória e legislação correlata, os seguintes:

5.1.1. Propiciar todas as facilidades indispensáveis à boa realização do objeto deste instrumento.

5.1.2.  Obriga-se, ainda, a efetuar pontualmente os pagamentos referentes ao fornecimento efetuado pela CONTRATADA.

5.1.3. A execução do objeto será acompanhada, controlada, fiscalizada e avaliada pelo gestor e fiscal do contrato da CONTRATANTE.


CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

6.1. O prazo de fornecimento pela CONTRATADA é 60 (sessenta) dias, contados da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da lei mediante termo aditivo competente.

6.2.  O prazo de garantia dos materiais é o definido no Termo de Referência de cada lote, da data de fornecimento.

CLÁUSULA SÉTIMA– DA FISCALIZAÇÃO   

7.1. A CONTRATANTE poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização do fornecimento, reservando-se o direito de rejeitá-los, a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, nos termos do art. 117 da Lei Federal nº 14.133/21.

7.2. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, não eximirá a CONTRATADA das responsabilidades previstas na legislação civil e por danos que vier causar à CONTRATANTE ou a terceiros, seja por seus atos, de seus funcionários ou prepostos, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.

7.3. Havendo qualquer falha na execução do fornecimento que estejam em desacordo com as normas, a CONTRATADA será notificada para que os regularize, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste termo.

7.4. Verificado o não cumprimento das correções apontadas conforme subitem acima, a CONTRATANTE poderá ajuizar a competente ação de perdas e danos, sem prejuízo das penalidades previstas.

7.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto contratado, deverão ser prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA– DO VALOR DO CONTRATO E DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

8.1. O valor total do Contrato é de R$....... (         ), conforme  preços  unitários e totais discriminados  abaixo. Os preços contratuais não serão reajustados.

	LOTE
	ITEM
	CÓDIGO DA FIEC
	QUANT
	DESCRIÇÃO 
	VLR. UNIT.
	VLR. TOTAL

	.....
	
	
	
	
	
	



8.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

8.3. Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 124 e seguintes, da Lei n.º 14.133/2021, vedada a transfiguração do objeto. 

8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do artigo 124 da Lei n.º 14.133/2021 alterações qualitativas e quantitativas), a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

8.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.6. O Contrato poderá ser alterado e revistos seus preços de acordo com o estabelecido no Artigo 89 a 92 e seus parágrafos da Lei nº 14.133/2021. 

8.7. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, poderão implicar a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

CLAUSULA NONA – DO PAGAMENTO

9.1. O pagamento a cargo da CONTRATANTE será efetuado mediante depósito bancário em conta da CONTRATADA, após atesto da nota fiscal/fatura, ou do documento hábil equivalente, no prazo de até 10 (dez) dias da Liquidação/Atestação da Nota Fiscal/Fatura pelo gestor e fiscal do contrato.

9.2. Dever conter na Nota Fiscal/Fatura, obrigatoriamente a indicação do banco, da agência bancária e do número da conta corrente, sem erro ou rasura, 

9.3. A retenção dos tributos observará a legislação vigente e o enquadramento da CONTRATADA para fins tributários, sendo obrigação da CONTRATADA comprovar a sua situação à CONTRATANTE. 

9.3.1. A alíquota aplicada sobre fornecimento, assim como o valor da retenção do Imposto sobre a Renda (IR), deverão ser destacados no corpo do documento fiscal ou em campo apropriado, se for o caso.

9.4. A. CONTRATANTE não efetuará pagamento de títulos descontados ou através de cobrança em bancos, bem como os que forem negociados com terceiros.

9.5. O preço acima inclui todas as despesas diretas, indiretas e encargos tributários e trabalhistas incidentes sobre o objeto desta contratação, estando a CONTRATANTE isenta de quaisquer outros pagamentos.

9.6. Nenhum pagamento antecipado será efetuado à CONTRATADA, ou enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe foi imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza

9.7. Havendo atraso nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá exclusivamente juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata tempore”, em relação ao atraso verificado.

CLÁUSULA DECIMA - DO SUPORTE LEGAL E ORÇAMENTÁRIO
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação objeto do presente contrato, correrão às contas da dotação orçamentária vigente codificada sob o nº 05.01.01.12.363.5001.2050.3.3.90.30.00 - Manutenção da Unidade FIEC – Material de Consumo.

10.2. Será obedecido o princípio da anuidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações próprias do orçamento da CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 

11.1. O CONTRATO poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem como amigavelmente assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma lei. 

11.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará CONTRATANTE a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

11.2.3. A extinção do CONTRATO não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131 da Lei nº 14.133/2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1. A CONTRATADA que incidir nas infrações previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/21, ficará sujeito às seguintes sanções:

a) - advertência;
b) - multa;
c) - impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta do município de Indaiatuba, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;
d) - declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

12.1.1 - A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação integral e/ou de ressarcimento do dano causado à CONTRATANTE.

12.1.2 - As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 12.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.

12.2. Na aplicação das sanções a que se refere o item 12.1 serão considerados:

a) - a natureza e a gravidade da infração cometida, bem como os danos que dela provierem para a CONTRATANTE;
b) - as peculiaridades do caso concreto; 
c) - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

12.3. A aplicação das sanções do item 12.1 ocorrerá da forma abaixo descrita:

12.3.1. A advertência será aplicada ao contratado que der causa à inexecução parcial do contrato, da qual não advenha grave dano à CONTRATANTE. 

12.3.2.  A multa será aplicável à CONTRATADA por qualquer das infrações administrativas previstas no artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

12.3.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará a CONTRATADA à multa de mora calculada sobre o valor da obrigação não cumprida, a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estipulado, observados os seguintes critérios:

a) 0,5% (meio por cento) ao dia, para atraso de até 15 (quinze) dias corridos;
b) 1% (um por cento) ao dia, do 16º (décimo sexto) ao 30º (trigésimo) dia corrido, aplicada em acréscimo à da alínea “a”;
c) após 30 (trinta) dias corridos, fica caracterizada a inexecução parcial ou total do contrato, conforme o caso. 

12.3.4. A multa de mora poderá ser convertida em compensatória e promovida a extinção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras sanções previstas nesta resolução. 

12.3.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

12.3.6. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou aceitar ou retirar instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o à aplicação de multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor do contrato, além de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo máximo até de 3 (três) anos, e ainda, se for o caso, de imediata perda da garantia de proposta. 

12.3.7. Os itens não aceitos, que estão em desacordo com o estipulado deverão ser substituídos ou corrigidos dentro do prazo fixado pela CONTRATANTE, contado do recebimento da comunicação da recusa. 

12.3.7.1 - O pedido de prorrogação para a entrega ou execução do objeto deverá ser apresentado, com a devida justificativa, antes do término do respectivo prazo. 

12.3.7.2. - A ausência de regularização do objeto dentro do prazo determinado ensejará a aplicação das sanções previstas neste instrumento, considerando-se a mora a partir do primeiro dia útil seguinte ao término do prazo estabelecido. 

12.3.8.  O impedimento de licitar ou contratar no âmbito da CONTRATANTE será aplicada à CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas nos incisos especificados do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, na seguinte conformidade:

a) por 2 (dois) meses: inciso IV;
b) por 4 (quatro) meses: incisos V a VII; 
c) por 1 (um) ano: inciso II;
d)por 2 (dois) anos: inciso III. 

12.3.8.1. - Os prazos poderão ser reduzidos ou majorados, neste último caso pelo prazo máximo de até 3 (três) anos, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes.

12.3.9. A sanção de declaração de inidoneidade será aplicada à CONTRATADA pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII a XII do caput do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, bem como, se justificarem a imposição de penalidade mais grave, por aquelas previstas nos incisos II a VII do caput do mesmo artigo, e impedirá o CONTRATADA de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de 4 (quatro) anos.

12.3.9.1. - O prazo a aludido no item 12.3.9 poderá ser reduzido ou majorado, à vista de circunstâncias atenuantes ou agravantes, respeitado o mínimo de 3 (três) anos e o máximo de 6 (seis) anos. 

12.3.9.2.- Para os fins do inciso X do “caput” do artigo 155 da Lei Federal nº 14.133/21, considera-se comportamento inidôneo a prática de atos direcionados a prejudicar o bom andamento do certame ou do contrato. 

CLAUSULA DECIMA 	TERCEIRA - DA PROTEÇÃO E TRANSMISSÃO DE INFORMAÇÃO, DADOS PESSOAIS E/OU BASE DE DADOS 

13.1. As partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando a com o que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o caráter público desta contratação. 

13.2. As partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a formação e execução deste CONTRATO, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.

13.3. Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 

13.4. A CONTRATADA declara adotar medidas de segurança eficazes para proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas, comprometendo-se a comunicar à CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, a ocorrência de incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante aos titulares e responsabilizando-se pelos danos de qualquer natureza ocorridos em caso de violação à legislação de proteção de dados pessoais.

13.5. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133/21 ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei  Federal nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 Código de Defesa do Consumidor e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO

15.1. As partes elegem, de comum acordo, o Foro da Comarca de Indaiatuba, como competente para dirimir eventuais dúvidas decorrentes do presente contrato, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que for. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA– DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente Contrato se dará nos termos do art. 94, I da Lei Federal nº 14.133/2021.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. Fica fazendo parte integrante deste instrumento o Edital e seus anexos, bem como a proposta apresentada pela CONTRATADA. 

17.2. A tolerância das partes não implica em novação das obrigações assumidas no presente instrumento.

17.3. Declaram as partes que a presente corresponde à manifestação final, completa e exclusiva do acordo entre elas celebrado. 

17.4. E, por assim estarem de pleno acordo, assinam o presente instrumento, em 04 (quatro) vias, de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das duas testemunhas abaixo, que a tudo assistiram.         
	Indaiatuba,      de  de 2026.

 Superintendente 							       Contratada
Testemunhas:
CPF:			                             					CPF: 
[bookmark: _Toc48657655][bookmark: _Toc453590971]















TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)
(FL 01/03)

CONTRATANTE: Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura  - FIEC
CONTRATADO: 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM

 OBJETO: 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1.Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

1. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

 LOCAL e DATA:  	

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	







TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)
(FL 02/03)

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	


RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	

Pela contratada:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
 Assinatura:  	


ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  	

GESTOR(ES) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  ___________________________

FISCAL (IS) DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  ___________________________






TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO
(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)
(FL 03/03)



PREPOSTO DO CONTRATO:
Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  ___________________________


DEMAIS RESPONSAVEIS:


Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  ___________________________


Nome: 
Cargo: 
CPF: 
Assinatura:  ___________________________






















EDITAL Nº 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PROCESSO Nº 018/2026

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

	CONTRATANTE:
	FUNDAÇÃO INDAIATUBA DE EDUCAÇÃO E CULTURA – FIEC.

	CNPJ Nº:
	

	CONTRATADA:
	

	CNPJ Nº:
	


	Nº CONTRATO:
	



OBJETO: 
  
 ITEM(NS)

VALOR TOTAL: R$. 
 
Declaro, na qualidade de responsável pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas.




Indaiatuba,  de  de 2026.




Superintendente

















EDITAL Nº 016/2026
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026 – PROCESSO Nº 018/2026

[bookmark: _Hlk96522134]ANEXO VI - TERMO DE DESIGNAÇÃO DO PREPOSTO

O PRESENTE TERMO CUJOS DADOS SERÃO DESTINADOS PARA EFEITO DE FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO


A (razão social da empresa) _________________________________________________, ME (__) EPP (__) CNPJ N° ___________________________, com sede à _____________ ______________________________________________, neste ato representada pelos(s) (diretores ou sócios, com qualificação completa _ nome, RG, CPF, nacionalidade, função) pelo presente instrumento (Contrato ou Procuração), designa e constitui:

Tendo em vista a nova instrução do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, fica a empresa obrigada a fornecer as informações/dados da pessoa responsável pela assinatura da ata de registro de preços, conforme relacionado abaixo:

1) - RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO
O (a) Senhor (a) Nome__________________________________________________________ 
RG _______________ CPF __________________ Nacionalidade _______________________ 
Função ___________________________ Data de Nascimento ____/____/_______ 
Endereço Residencial__________________________________________ CEP ____________ 
E-mail Institucional (empresa) ___________________________________________________ 
E-mail Pessoal (particular) ______________________________________________________ 
Telefone (empresa) (___) ________________ Telefone (pessoal) (____) _________________
Obs. Quando não for diretor, além da documentação retro, deverá apresentar procuração para tal, no ato da assinatura da mesma.

2)-PREPOSTO:
O (a) Senhor (a) Nome _________________________________________________________ 
RG ___________ CPF _____________ Nacionalidade _____________ Função ____________
Endereço __________________________________________________ CEP _____________
E-mail ______________________________________________________________________
O qual, perante à Fundação Indaiatubana de Educação e Cultura – FIEC, deverá acompanhar a execução do instrumento, fiscalizar, prestar toda a assistência e orientação que se fizerem necessárias, conforme art. 118 da Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021.

Local, data e assinatura
________________________________
Assinatura do Responsável/Cargo


__________________________________________________________________________________Av. Eng.º Fábio Roberto Barnabé, nº 3.405, Jardim Regina - Indaiatuba/SP. – CEP: 13.349-003
[bookmark: _Hlt520194886][bookmark: _Hlt520195151]Fone: (19) 3801.8688 – Site: www.fiec.com.br
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